
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI NO 1.3OO, DE 1999(Apensos os projetos de Lei nos 4.L4L, aá zool, e 4.ggg, de 2001)

Acrescenta parágrafos ao art . 260 da Lei 10 8.069 (EcA),de 13 de julho de 1990.
AUtOr: DCPUIAdA ÂTVGELA GUADAGNIN
Relator: Deputado MARCONDES GADELHA

CoMPLEMENTAçÃO DE VOTO

Apos intensas e proveitosas discussões nesta comissão, €rfl sessão do dia 31 deoutubro' pôde-se constatar a necessidade de apàrfeiçoar o textá do projeto, razão pelaqual optou-se por.incluir disposÍtÍvo constante do. p[ no r.sô0, o" 1999, da DeputadaANGELA GUADAGNIN, que determina a inclusão de campo próprio nos formulários dasdeclarações anuais de Imposto de Renda, para facilitar a indÍcação e processamento dasdeduções correspondentes às doações óárà àr-Fundos dos o'iieitos da criança e doAdolescente.
Por outro lado, concluiu-se também ser indispensável a inclusão de dispositivos que:- facÍlitem a aplicação dos recursos através de depósitos uancários diretos, compossibilidade de manifestação pessoal do contribuinte em favor ao rriaã;;;";;;;, 

"- assegurem a prestação de Ínformações relatívas as opções ái;.1.;";tã'ã'ãeceitaFederal, em meio magnético, em tempo oportuno, reforçando os inecanismos de controlee evitando transtornos aos contribuÍntes optantes.'
Neste sentido, e tendo em vista o enorme mérito e a contribuição dos trêsProjetos de Lei apresentados - no-s 1.30o, de 1999, e 4.141 ã +.aas, de 2.o01 -, apar do notável trabalho cívico e técnico aLsenvolvido pelo uNAFrsco srNDrcAL epelo CONANDA, voto peta aprovação dos três Projetos de Lei citados, na forma doSubstitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em de de 2OO1.
Deputado MARCONDES GADELHA

Relator
11345803-03 4.doc
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{o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 1.300, DE 2OO1.

(Apensos os Projetos de Lei nos 4.L4tt de 2.0O1, e 4.89g, de 2.OO1)

Altera a redação do art, 260, e acrescenta artigos
à Lei po 8.069, de 13 de julho de 1990 Estatuto
da Criança e do Adolescente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O artigo 260 da Lei no 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente,
passa a vigorar com a seguinte redação:
'Art. 260 Os contríbuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da Criança e
do Adolescente nacional, estaduais ou municipais -, sendo essas integralmente
deduzidas do Imposto de Renda, obedecídos os seguintes limites:
I - 1o/o (um por cento) do Imposto de Renda devido, apurado pelas pessoas jurídicas
tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado;
ÍÍ - 60/o (seis por cento) do Imposto de Renda devido, apurado pelas pessoas físicas na
declaração de ajuste anual.
§ 10 O valor da destinação de que trata o inciso I deste artigo:
a) não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vÍgor;
b) não poderá ser computado como despesa operacional na apuração do lucro real;
c) poderá ser deduzido também dos pagamentos mensais do imposto calculado por
estimativa.
§ 20 O valor da destinação de que trata o ínciso II deste artÍgo independe da opção quanto
à forma de apuração do ajuste anual.
§ 30 O limite de que trata o inciso II deve ser observado em conjunto com as aplicações
previstas no art. 18 da Lei no 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e no art. 1o da Lei no
8.685, de 20 de julho de 1993.
§ 40 Os Conselhos Municipais, Estaduais e NacÍonal dos Dirêitos da Criança e do
Adolescente fixarão critérios de utilização, através de planos de aplicação, das doações
subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou abandonado, na
forma do disposto no art.. 227, § 30, VI, da Constituição Federal."
Art. 20 A Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente,
passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:
"Art. 260-A As opções de doação dispostas no art. 260 serão exercidas:
I - para as pessoas jurídicas que apuram o imposto trimestralmente, até a data do
pagamento da 1a cota ou cota única, relativa ao trimestre civil encerrado;
II - para as pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente, até o último dia útil do
mês de janeiro do ano-calendário subseqüente, sem prejuízo de, no recolhimento do
imposto por estimativa, exercerem a opção até o último dia útil do mês subseqüente ao da
a puração;
III - para as pessoas físicas, até a data da efetiva entrega da declaração de ajuste anual.
§ 10 As doações efetuadas pelas pessoas físicas entre 1o de janeiro e a data da efetiva
entrega da declaração poderão ser deduzidas: '

a) na declaração de ajuste apresentada relativa ao ano-calendário anterior, ou
b) na declaração de ajuste a ser apresentada no ano seguinte, relativa ao ano-calendário
em curso.
§ 20 As pessoas físicas e jurídicas que entregarem suas declarações de ajuste anual fora
do prazo não se beneficiarão da dedução das doações de que trata esta lei.
§ 30 Os formulários da declaração anual de Imposto de Renda conterão campo proprio
para a indicação do valor a ser deduzido.
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a - ser prestada.s. em meio magnético, em modelo aprovado pela secretaria da ReceitaFederal, até o último dia útil dó mês de maio subseqüente ao ano-calendário a que serefere a doação;
b - incluir as doações efetuadas no ano em curso, quando se ieferÍrem a dedução doimposto devído atribuída ao ano-calendário anterior, na forma do art. 260-A, § 1o, alínea
a.
Art' 260-G Em caso de descumprimento das obrigações previstas no artigo anterior, aSecretaria da Receita Federal dará conhecimento do fato ao Ministério público.
Art' 260-H Os Conselhos Nacional, Estaduais e Municipaís dos Direítos da Criança e doAdolescente divulgarão amplamente à Comunidade:
I - o calendário de suas reuniões;
Ii - as ações prÍoritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança e aoadolescente;
III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos dosFundos Nacional, Estaduais ou Municipais dos 

-Direitos 
da Criança e do Adolescente;IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursosprevistos para implementação das ações, por projeto;

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva âestinação, por projeto atendido;VI a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com' recursos dos Fundos
Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da criança.
§ 1o Nas sessões plenárias dos Conselhos NacÍonal, Eltaduais e Municipais dos Direitos da
Criança e do Adolescente que tratarem dos critérios de priorização de investimentos dos
recursos de seus respectivos Fundos, bem como nas de avaliáção da aplicação desses
recursos, os Conselhos poderão valer-se da consultoria e assessoiia ae 

"ntiOuaá. 
públicas

civis, sem fins lucrativos, ligadas às questões sociais, tributárias, econômicas, jurídicas e
contábeis.
Art. 260-I O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma de fiscalização da
aplicação dos incentivos fiscais referidos no aft. 260 desta LeÍ.
Parágrafo ÚnÍco. O descumprimento do disposto nos artigos 260-F e 260-H sujeitará os
infratores a responder por ação judicÍal proposta pelo fqinÉtério público, qu" poá"rá atuar
de ofício, a requerimento ou representação de qualquer cidadão. ,, '

Art. 30 A Secretaria da Receíta Federal expedirá, no prazo de 90 (noventa) dias, as
Ínstruções complementares necessárias à aplicação dos dispositivos desta Lei.
Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 50 Revogam-se a redação do art. 260 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, dada
pelo art. 10 da Lei no 8.242, de L2 de outubro de 199, o artigo 1o do Decreto no 794, de
05 de abril de 1993, o ínciso I do artigo 12 da Lei no 9.250, aãZO de dezembro de 1995, a
expressão "o art. 260 da LeÍ no 8.069, de 13 de julho de 1990, com a redação do art. 10
da Lei no 8.242, de 12 de outubro de 1991" do inciso II do art. 60 e a expresião "I" do art.
22 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de t997.

Sala da Comissão, em de de 2001.
Deputado MARCONDES GADELHA

Relator
11345803-034.doc



?

a



a

c
,

PROJETO DE LEI NO 4.BBB , DE 2OO1
(Da Sra. Rita Camata)

Altera a redação do art. 260, e acrescenta artigos à
Lei no 8.069, de 13 de julho de 1gg0 Estatuto da
Criança e do Adolescente.

O Congresso Nacional decreta

Art. 10 O artigo 260 da Leí no 8.069, dê 1990 - Estatuto da
passa a vigorar com a seguinte redação:

Criança e do Adolescente,

'Art. 260 Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da Criança e do
Adolescente - nacional, estaduais ou municipais - sendo essas integralmente deduzidas do lmposto
de Renda obedecidos os seguintes limites:

l-1Yo (um porcento) do imposto de renda devido, apurado pelas pessoas jurídicas tributadas
com base no lucro real, presumido ou arbitrado;

ll - 6% (seis por cento) do imposto de renda devido, apurado pelas pessoas físicas na
declaração de ajuste anual.

§ 1o O valor da destinação de que trata o inciso I deste artigo:

a) não exclui ou reduz outros benefícios ou deduçôes em vigor;

b) não poderá ser computado como despesa operacional na apuração do lucro real;

c) poderá ser deduzido também dos pagamentos mensais do imposto calculado por
estimativa.

§ 2o O valor da destinação de que trata o inciso ll deste artigo independe da opção quanto à
forma de apuração do ajuste anual.

§ 3o O limite de que trata o inciso ll deve ser observado em conjunto com as aplicações
previstas no art. 18 da Lei no 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e no art. 1o da Lei n" 8.685, dô 20
de julho de 1993. '

§ 4o Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente fixarão critérios de utilização, através de planos de aplicação das doações subsidiadas e
demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao acolhimento, sob a forma
de guarda, de criança ou adolescente, orfão ou abandonado, na forma do disposto no art. 227,§30,
Vl, da Constituição Federal. "

Art.20 A Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente,
passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

"Art. 260-A As opções de doação dispostas no art. 260 serão exercidas

| - para as pessoas jurídicas que apuram o imposto trimestralmente, até a data do pagamento
da 1a cota ou cota única, relativa ao trimestre civil encerrado;

ll - para as pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente, até o último dia útil do mês
de janeiro do ano-calendário subsequente, sem prejuízo de, no recolhimento do imposto por
estimativa, exercerem a opção até o último dia útil do mês subsequente ao da apuração;
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lll - para as pessoas fÍsicas até a data da efetiva entrega da declaração de ajuste anual.

§ 10 As doa-ções efetuadas pelas pessoas físicas entre 'lo de janeiro e a data da efetivaentrega da declaração, poderão ser deduzidas:

a) na declaração de ajuste apresentada relativa ao ano-calendário anterior ou,

b) na declaração de ajuste a ser apresentada no ano seguinte relãtiva ao ano-calendário emcurso.

§ 2o As pessoq: físicas e jurÍdicas que entregarem suas declarações de ajuste anual fora doprazo não se beneficiarão da dedução das doações dê que trata esta lei.

Art. 260-8 As doações de que trata o art. 260 desta lei podem ser efetuadas em espécie ouem bens.

Parágrafo Único - As doações efetuadas em espécie devem ser depositadas em conta
especíÍica.

Art. 260-C Os.órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos Direitosda Criança e do Adolescente Nacional, Estaduais e Munióipais devem emítir recibo em favor do
doador-, assinado por pessoa competente e pelo presidente do Conselho correspondente,
especificando:

l- número de ordem;

ll- nome, CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) e endereio do emitente;

lll - nome' CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) ou CpF (Cadastro Nacional de
Pessoa Físíca) do doador

lV - data da doação e valor efetivamente recebido; e

V - ano-calendário a que se refere a doação.

§ 1o O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emitido anualmente, desde
que discrimine os valores doados mês a mês.

§ 20 No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação dos bens,
mediante_ descrição em campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, informando também se
houve alienação, o nome, CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) ou CNpJ (Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas) e endereço dos avaliadores.

Art. 260-D Na hipótese da doação em bens o doador deverá:

| - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentaçao háOit;

ll - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos; quando se tratar de pessoa
física, e na escrituração, no caso de pessoa jurídica;

lll - considerar como valor dos bens doados:
a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do lmposto de Renda,

desde que não exceda o valor de mercado;

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.
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§ 1o O doador-pode optar pelo valor de mercado dos bens, que será determinado medianteavaliação prévia através de laudo de perito. ou empresa esfeciatizaoa, oe reconíecioa capacidadetécnica, para aferição do seu valor, observada a legislação dá apuração de Ganho Capital.

§ 2" o preço obtido em caso de leilão não será considerado na determinação do valor dosbens doados, exceto se o leilão for determinado por autoridade judiciária.

§ 30 Na hipótese do § 1o, a autoridade fiscal pode requerer nova avaliação dos bens, na formada legislação do lmposto de Renda em vigor.

Art' 260-E os documentos a que se referem os arts. 200-c 
" ,uo-o devem ser mantidospelo contribuinte por um prazo de cinco anos para fins de comprovação da dedução junto à secretariada Receita Federal.

Art' 260-F os orgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos de Direitos dacriança e do Adolescente Nacionar, Estaduais e Municipais devem:

| - manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir os recursos do Fundo;

ll - manter controle das doações recebidas;

lll - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal as doações recebidas, mês a mês,identificando os seguintes dados por doador:

a) nome, CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) ou CpF (Cadastro Nacional dePessoas Físicas);

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em bens.

Art' 260-G Em caso de descumprimento das obrigações previstas no artigo anterior aSecretaria da Receita Federal dará conhecimento do fato ao M-inistério público.

Art. 260-H Os Conselhos Nacional, Estaduaís e Municipais dos Direitos da Criança e doAdolescente divulgarão amplamente à Comunidade:

| - o calendário de suas reuniões;

ll - as ações príoritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança e ao
adolescente;

lll - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos dos
Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais dôs Direiios da Criança e do Adolescente;

lV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos
previstos para implementação das ações, por projeto;

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por pfojeto atendido;

Vl-a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos Fundos Nacional,
Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança.

§ 1o Nas sessões plenárias dos Conselhos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da
Criança e do Adolescente que tratarem dos critérios de priorização de investimentos dos recursos de
seus respectivos Fundos, bem como nas de avaliação da aplícação desses recursos, os Conselhos
poderão valer-se da consultoria e assessoria de entidades públicas civis, sem fins lucrativos, ligadas
às questões sociais, tributárias, econômicas, jurÍdicas e contábeis.
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Art. 260-l o Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma de fiscatização daaplicação dos incentivos fiscais referidos no art. 260 desta Lei.

Parágrafo Único. o descumprimento do disposto nos artigos 260-F e 260-H sujeitará osinfratores a responder por ação judicial proposta pelo Ministerio PúblÉo, que pooeã-atuar de ofÍcio, arequerimento ou representação de qualquer cidadão. ,,

Art. 30 A Secretaria da Receita Federal expedirá, no prazo de g0 (noventa) dias, asinstruções complementares necessárias à aplicação dos dispositivos desta Lei.

Art.40 Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação.

Art.50 Revogam'se a redação do art. 260 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 dadapelo art. 10 da Lei no 8.242, de'12 de outubro de 1991; o artigo 1i do Decreio no 7g4, de 05 deabril de 1993; o inciso ldo artigo 12 da Lei no 9.250, de 26 dõ dezembro de 1995; a expressão
"o art.260 da Lei no€.069, de 13 de julho de 1990 com a redação do art. 10 da Lei no g.242, de
12 de outubro de 1991" do inciso ll, art. 6o e a expressão "l" do art.22 da Lei no g.532, de 10 dedezembro de 1997.

JUSTtFtCAÇÃO

O Projeto que ora apresentamos objetiva aperfeiçoar o disposto no art. 260 da Lei no g.069,
de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adoléscente sobre a possibitidade de deduzir do
lmposto de Renda as doações feitas em favor dos Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais dos
Direitos da Criança e do Adolescente, geridos pelos Conselhos dos Direitos da Criança e do
Adolescente respectivos.

_ A criação dos Fundos deveu-se à necessidade de viabilizar financeiramente as açÕes dos
Conselhos, instrumentos de controle da sociedade encarregados de elaborar as normas §erais da
política nacional de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e fiscalizar sua execução,
observadas as linhas de ação e as diretrizes estabelecidas no Estatuto da Criança e do Adolescente
(Arts. 87 e 88).

A faculdade legal do contribuínte decidir como será aplicada parte do imposto de renda por
ele devido representa um significativo avanço na construção de uma cidadania responsávei e
solidária. Este é o grande mérito do incentivo em questão.

No entanto, a experiência de mais de uma década de vigência do Estatuto da Criança e do
Adolescente nos mostrou ser necessário aperfeiçoarmos a legislação possibilitando:

a) universalizar a efetiva participação do conjunto dos contribuintes do lmposto de renda nas
ações sociais em favor de um segmento fundamental da população brasileira;

b) simplificar os procedimentos legais, administrativos e operacionais, de modo a facilitar a
utilização do benefício pelos contribuintes, introduzindo também medidas que objetivam melhorar os
controles fiscais correspondentes;

c) assegurar maior participação da sociedade nas atividades dos Conselhos de Direitos da
Criança e do Adolescente.

Para isso, o presente Projeto prevê dentre outras:

a) a extensão do benefício fiscal às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido
ou arbitrado e às pessoas físicas que optarem pela apresentação da declaração em modelo
simplificado. Tal dispositivo objetiva garantir isonomia de tratamento entrê contribuintes. Não se pode
admitir que o imposto devido - independente da forma de apuração da base de cátculo - sofra
distinção. Hoje, apenas pequena parcela dos contribuintes vem exercendo sua cidadania ao destinar
parte de seu imposto aos Fundos da Criança e do Adolescente;

b) a extensão da data-limite para desfrutar do benefício, tanto para as pessoas jurídicas,
como para as pessoas físicas, objetivando possibilitar ao contribuinte decidir, após calculado o valor
do imposto devido, o montante exato da parcela a ser destinada aos Fundos dos Direitos da Criança
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e do Adolescente. com efeito, a legislação vigente desestimula muitos contribuintes a efetivarem suadoação. lsso se deve ao fato de que o incentivo é um percentual do imposto devido e, emconsequência, enquanto este não for determinado, o contiibuinte sujeitar-.á-í 
" uma série deincertezas quanto ao valor dedutível, constituindo-se isso num empecilho ao ingresso de significativoaporte de recursos Paft a implementação das políticas de atendímento a cria"nfas e aootescentes,

originadas de projetos aprovados pelos Conselhos dos Direitos da Criança e ooÀàãi".cente.
Segundo dados oficiais da Receita Federal, o vator estimado pár" oi-rrÃããs peras pessoas

físicas no ano de 2001 é da ordem de RS 1, 5 milhão (um milhão e meio de reais), embora o potencialde arrecadação, considerando o universo dos possÍveis doadores (pessoas físicas e jurídicas) e oredirecionamento de suas opçÕes seja amplamente superior, de acordo com estimativas do SindicatoNacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal.
A extensão do prazo para o exercício da opção pelo incentivo em consideração não éinovação nossa, pois tal sistemática já e aplicada há dàóadas para as pessoas jurídicas beneficiadaspor incentivos fiscais regionais (ex.: FUNRES).;
c)a simplificação dos procedimentos operacionais relativos à doação em espécie, ao prever apossíbilidade do contribuinte utilizar modelo especial de deposito bancário, contendo todas asinformações necessárias à comprovação da doação junto a Secretaria da Receita Federal. lsso

dispensa a necessidade de comparecimento do contribúinte ao Conselho para comprovar o deposito
e obter o recibo. Por exemplo, pela legislação atual, um contribuinte residente em um Município que
queira fazer sua doação ao Fundo Estadual, em vez do Municipal, terá que deslocar-se ate a capital
do Estado para obter o recibo correspondente;

d) a determinação de que as informações sobre as doações sejam prestadas anualmente
pelos órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fúndos Oâ Oireitos da Criança e do
Adolescente Nacional, Estaduais e Municipais à Secretaria da Receita Federal;

Faz-se relevante informar que, em face da preocupação com a eventual renúncia adicional de
receita que nossa proposta poderia acarretar, teve-se o cuidado de limitar as deduções possíveis,
pelas pessoas físicas, ao teto já estabelecido, em consonância com as aplicações previstas nas Leis
nos 8'313, de 1991 e 8.685, de 1993 (cultura e audiovisual), e no caso das p"isour jurídicas, o valor
destinado a esta finalidade não poderá ser computado como despesa operacional.

Por fim, cabe ressaltar que este Projeto foi idealizado pelo Sindicato Nacional dos Auditores
Fiscais da Receíta Federal, fazendo parte da campanha "Tributo à Cidadania", lançada em dezembro
de 2000, e gue visa a educação tributária através da divulgação para os contribuintes de um
instrumento legal, qual seja: a destinação de parte do "imposto àe renda devido aos Fundos dos
Direitos da Criança e do Adolescente, aumentando a consciência tributária dos contribuintes e o
sentimento de cidadanía e solidariedade.

A nós, enquanto defensores da causa da infância e da adolescência no Brasil, so nos coube
aplaudir, defender e encampar mais esta luta.

Sala das SessÕes, êffi

DEPUT,ADA RITA CAMATA
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HResponder Íffi Responder a todos 
'i A Encaminhar

fm-Te-irãil
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Data: Fri , L7 May 2002 0B:39:42 -0300
De: alouette@fiesp.org.br Iguardar endereço]

Para: flaristonf@ig.com.br
Assunto: Re: camara de RS

Pre zadc Flaris ton
Ja ha'ria visto o erro
rnesrno assim nao passou ! !

Nao sei ccmo recebeu ??
Atenciosamente
anne louettte

frarisLonfGig. com.br em l6/05,/zooz 22:36:52

Para : alouet teG fiesp . org . br

Assunto: Re: camara de RS

Carissima Annê, me desculpe, mas preciso corrigir os meus enderecoseletronicos:
- f1âristonfGig. com.br
- cndcaGprefeitura. sp, gov.br

Um abraco !

Flariston Francisco da Silva
Presidiente do CMDCA

Em 16 May 2002, alouetteGfiesp.org.br escreveu:

)Prezados

>segue o e-mail dos presentes na reunião da Fiesp hoje as 15 horas bem como>proposta de legisração em curso sobre FUNCAD objeto da proxima reunião a)ser marcada antes do firn do mês. BOA LEITURÀ I

>Carlos Roberto Liboni
)FIavio Loureiro
>Anne Louette
>Ovidio Carlos de Brito
>PauLo Rogerio dos Santos Lj.ma
>Flaristonf da silva ou floristanf@ig.com.br

>(See attached file: projeto de Lei Rita Camata.doc)

>O ProjeEo de Lei 4.4L41/2001r euê ô Deputado Moreira Ferreira apresentou)relativamente aos Fundos da crianÇa e do Adorescente - transferindo para
>quando da apresentação da DecraraÇão de Ajuste Anuar do rmposto de Renda a>formarização da doação para o FUNCAD - foi apensado, juntamente com o pL
>4.888,/2001, da Deputada Rita camata, ao pL 1300/1999, da Deputada Ângela
>Guadagnin (PTlSP).

>os projetos foram aprovados na comissão de Seguridade sociar e Famílj.a da)câmara, conforme substit,utivo aplesentado pelo relat,or, Deputado Marcond,es
>Gadel.ha,

>Atualmente, trami.tam na Comissão de Finanças e TributaÇão, aguardando
>parecer do relator, Deputado FéIix Mendonça (pTB/BA) . Após apreciado
nes Ea,
>o último estágio antes da sua apreciaÇáo no plenárj.o da CD, é a Comissão
>de
>ConsEituiÇão e Justiça e de RedaÇão.

>Àpensados, envio o PL 4L4L/0L ê o SubstiEuEivo do Relator na CSSF

.../inmail.pl?acao:ler&msgnum=12&IJIDL:172002083942030049618454948180325600 4007 .A2105102
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I > (See attached file: pL4141_01_SUBST CSSF.doc) (See artached fiLe:> PL4L4L_2O01 . doc)

> Anne Louette
> NAS - Núcleo de Ação Social
> Av paulista 1313, 13 andar Cep 01311_923 S.p> TeI secretária : (0 xxll) 3549.44.65 com ÀIice> TeI direro : (0 xx11) 3549.44.78
> Tel fax : (0 xx11) 3294.02.14
> Visite nossos sites !

Or! quer um gratuito?
Encão clrque aqui_ : http ://registro.ig.com.brf

n^ Respond.. jffi Responder a todos i. r+ en."-inrrar l "§. 
r-n.i-,, j:g Apasar { j t

@BrÉ;tr:i.l

.../inmail.pl?acao:ler&msgnum:12&IIIDL:17200?0839420300496184549481803256004007.22105102
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Lendo Mensagem 14 - [ ver cabeÇathc ]
§q
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§Respond"r _jffiResponderatodos "i ,.-|en.u-inhar -i Õ:rmprim'r,i .-.ü_Apagar { i}
Data: Mon, 20 May 2002 13:21:20 -0300

De: alouette@fiesp.org. br [guardar endereço]
Para: cliboni@smar.com.br, flaristonf@ig.com.br, rogerlim@zipmail.com.br, floureiro@fiesp.org.br,

ocbrito@omb.com.br, cmdca@prefeitura.sp. gov.br
Assunto: reuniao da Camara de RS

Pre zados ,

con o intuito de concretizarmos as deLiberaÇões de nossa úLti.ma reunião,
sugiro que, a priori, marquemos a reuni-ão dr-a 27 de maio as 15 horas no 13
andar sala 1305 aqui na Eiesp.

Àguardo manifestações dos senhores para poder convidar as demais entidades
mencionadas em reunião.
Atenciosamente
Anne Louette

(see attached file: Projeto de Lei Rita camata.doc)

o Projeto de Lei 4.4L4L/2oolr euê o Deputado Moreira Ferreira apresentou
rerativamente aos Fundos da criança e do Adorescente - transferindo para
quando da apresentação da DecLaração de Ajuste Anuar do rmposto de Renda a
formalização da doaÇão para o EUNCAD - foi apensado, juntamente con o pL
4.888/2001, da Deputada Rita Camata, ao pL 1300/1999, da Deputada Ângeta
Guadagnin (PTlSP) .

Os projetos foram aprovados na Comissão de SegurÍdade Social e Familia da
Câmara, conforme Substitutivo apresentado pelo relator, Deputado Marcondes
Gadelha.

Atualmente, tramitam na Comissão de Einanças e Tributação, aguardando
parecer do relator, Deputado EéIix Mendonça (PTB/BA) . Após apreciado nesta,
o últino estágio antes da sua apreciaÇão no plenário da CD, é a Comissão
de
Constj.tuição e .lustiÇa e de RedaÇão.

Apensados, envio o PL 4l4L/0L e o Substitutivo do Relator na CSSF

(See attached file: PL4141 01 SUBST CSSF.doc) (See attached file:
PL4:.AL_2001.doc)

Anne Louette <alouetteG fiesp . org. br>
NAS Núcleo de Ação SociaI <cnasG fiesp. org . br>
Av Paulista 1313, 13 andar Cep 01311-923 S. P

TeI secretária : (0 xx1l) 3549.44.65 com Alice
TeI direto : (0 xxll) 3549.44.18
Tel, fax : (0 xxll) 3284.02.L4
Visite nossos sites !

(www. fiesp. org.br>(www. sesi . org. br)(www. sp. senai . br>

Arquivo anexo 1: Projeto_de_Lei_Rita_Camata.doc (application/octet-stream) Arquivo anexo 2:
PL4141-01-SUBST_CSSF.doc (application/octet-stream) Arquivo anexo 3: PL4141_2001.doc
(a pplication/octet-strea m)

t§ nespona"' flm Responder a todos j=Êi tn..-,.n"' i, j rmprimir 'llÍ# op"g"' i i >
@§flffiherl

./inmail.pl?acao=ler&msgnum:14&UIDL:2020021321200300552917 6403256005982.7l4l&22105102



,4


